
 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

DIRETORIA GERAL DE PESSOAL 

CENTRO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PRAÇAS 

 

 

EDITAL DGP/CRSP Nº 001/2017 - ACADÊMICO BOLSISTA 

1.SELEÇÃO PÚBLICA PARA ADMISSÃO DE ACADÊMICOS BOLSISTAS /PMERJ PARA O ANO DE 2017. 

 
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 
Federal n.º 11.788/2008, comunica a abertura das inscrições para o Concurso de Acadêmicos Bolsistas, Bolsas de Estágio não Obrigatório 
no ano de 2017, a estudantes universitários matriculados em Instituições de Ensino conveniadas ou em renovação conforme espec ificações 

abaixo: 
 

2.DA INSCRIÇÃO 

 

2.1. Prazo: As inscrições serão recebidas somente pela internet no período de 20/02/2017 à 06/03/2017; 

2.2. Local: Site da PMERJ/CRSP: www.policiamilitar.rj.gov.br/crsp, ou na sede do CRSP (computador com acesso à internet disponível); 

2.3. Horários: Na sede do CRSP das 09h às 18h, observado o horário de Brasília ou através do link acima em qualquer horário; 

2.4. Meios de inscrição: O candidato terá  a opção de fazer sua inscrição pessoalmente utilizando computador que será disponibilizado no 

Centro de Recrutamento e Seleção de Praças, ou por meios próprios através do link www.policiamilitar.rj.gov.br/crsp; 

2.5. Documentos necessários para inscrição: Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato; 

2.6. Outras Informações: 

2.6.1 A inscrição vale como aceitação de todas as condições, normas e exigências desse Edital;  

2.6.2 Não haverá restrição ao ato da inscrição do candidato, mas só poderão ser alocados nas Unidades de Saúde da Corporação aqueles 
que tiverem cumprido todos os requisitos exigidos neste Edital; 

2.6.3 O candidato deve imprimir o requerimento e guardá-lo, pois será solicitado no dia da prova juntamente com o cartão de confirmação de 
inscrição; 

2.6.4 Os dados informados na inscrição são de exclusiva responsabilidade do candidato, vedada a possibilidade de alteração posterior;  

2.6.5 O pagamento efetuado após a data oficial de vencimento não será validado e resultará no cancelamento da inscrição;  

2.6.6 A inscrição será efetivada somente após a confirmação do pagamento da taxa de inscrição pela instituição bancária a este órgão;  

2.6.7 Será admitida a inscrição de pessoa com necessidades especiais, nos termos da legislação pertinente contida no Decreto nº 43.876 de 

08 de outubro de 2012; 

2.6.8 O candidato inscrito como pessoa portadora de necessidades especiais, deverá informar no ato de sua inscrição, e se aprovado deverá 
comprovar no período de matrícula, com a apresentação de laudo médico, ao Centro de Estudos do HCPM, situado na Rua Estácio de Sá 
nº20, 9º andar, Estácio – Rio de Janeiro, no horário das 9h às 16h, munido do original de documento oficial de identidade. 

3. DENOMINAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DO ESTÁGIO 

3.1. DENOMINAÇÃO: Acadêmico Bolsista da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro; 

3.1.1 Farão parte desse certame os estudantes dos cursos de Medicina, Enfermagem, Fisioterapia, Nutrição e Farmácia de acordo com 
os projetos pedagógicos e com previsão de estágio não obrigatório nos respectivos convênios firmados entre as instituições de ensino e a 
PMERJ; 

3.1.2 Cabe aos estudantes verificar a situação do convênio de sua instituição de ensino com a PMERJ, a qual será solicitada comprovação 
somente no momento da matrícula; 
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3.1.3 Os convênios que estejam em processo de renovação deverão cumprir todas as exigências até o momento da matrícula. 

3.2. ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Estágio nos órgãos de Saúde da PMERJ, conforme o Anexo II, de acordo com a área específica do 

candidato inscrito; 

3.3. LOCAIS DE ESTÁGIO: Anexo II 

3.4. O valor da bolsa será de R$ 700,00 (setecentos reais), podendo haver auxílio transporte no valor de R$ 100,00 (cem reais), conforme art. 
12 do Cap. IV da Lei nº 11.788 de 25 de setembro de 2008; 

3.5. Os estágios terão duração de 08 (oito) meses, a contar de data divulgada no ato de matrícula; 

3.6. A carga horária semanal será de 16 horas não podendo ultrapassar 6 horas diárias, salvo nas áreas de Medicina e Fisioterapia 
(HCPM/CTI) em que se adota regime de plantão semanal de 12 horas; 

3.7. As faltas não justificadas serão descontadas da bolsa auxílio, proporcionalmente, e será desligado do programa acadêmico bolsista 

quem faltar a quatro jornadas consecutivas ou se o somatório for superior a 25% (vinte e cinco por cento) da carga horária mensal; 

3.8. O Centro de Estudos do HCPM emitirá certificado de conclusão somente com o cumprimento mínimo de 80% da carga horária total do 
estágio e aprovado com desempenho igual ou superior ao estipulado pelo seu supervisor; 

3.9. O período de recesso será indicado pelos respectivos preceptores; 

3.10. Cabe ao estagiário obedecer às normas estabelecidas na Lei Federal n.º 11.788 de 25/09/2008, e da Unidade de Saúde de onde estiver 
alocado e cumprir a carga horária integral específica de cada modalidade do programa de estágio;  

3.11. O acadêmico bolsista deverá registrar a sua freqüência em lista de presença no início e na saída de cada jornada;  

3.12.  A critério do responsável de cada estágio poderão ser realizadas avaliações objetivas bimensais, e a não obtenção de grau igual a 5,0 
será motivo de desligamento do candidato; 

3.13. Caberá ao responsável pelo estágio a notificação por escrito das regras de avaliação, no início do estágio, para ciência dos estagiários 
e do Centro de Estudos; 

3.14. Ao candidato que for desligado não será concedido certificado; 

3.15. Será desligado o candidato que aprovado e classificado dentro do número de vagas, que no prazo máximo de 20 dias após a sua 
matrícula no estágio, não apresentar o comprovante de Matrícula da Faculdade relativa ao 1º Semestre de 2017; 

3.16. Poderá ser exigido do acadêmico bolsista a apresentação de trabalho científico ao término do programa;  

 

4. DAS VAGAS 

As 36 vagas serão distribuídas em número e local segundo a tabela abaixo: 

ESPECIALIDADES LOCAL* N° DE VAGAS VAGAS PARA PORTADORES 
DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS 

Enfermagem 
HCPM 06 1 

HPM/NIT 01 0 

Farmácia Hospitalar 
HCPM 01 0 

HPM/NIT 01 0 

Fisioterapia Hospitalar - 
CTI 

HCPM 03 0 

Fisioterapia Ambulatorial CFR 02 0 

Medicina Terapia 
Intensiva 

CTI - Adulto 

HCPM  

07 

 

1 

Medicina Pediatria 

CTI- Infantil/Neonatal 

HCPM 07 1 

Medicina – Emergência - 
Adulto 

HCPM 07 1 

Nutrição 

 

HCPM 

 

01 

 

 

0 

5. TAXA DE INSCRIÇÃO 



5.1. Valor da taxa de inscrição: O valor da taxa é de R$ 35,00 (trinta e cinco reais); 

5.2. Meios de pagamento: Através de boleto bancário impresso no ato da inscrição no site da PMERJ/CRSP até o dia 06/03/2017; 

5.3. Critérios para concessão de isenção da taxa de inscrição: Será assegurada isenção para aqueles que comprovarem hipossuficiência 
nos termos da Lei. O candidato que desejar isenção da taxa de inscrição do concurso deverá comparecer ao SAC (Serviço de atendimento 
ao candidato) do CRSP nos dias 07 e 08 de março  de 2017, das 09:00 às 18:00h. Deverá apresentar os documentos comprobatórios de sua 
condição, ou seja, comprovação de renda familiar máxima que corresponda a 300 UFIR-RJ, nos termos do art. 3º, parágrafo único da Lei 
Estadual nº. 2.913, de 30 de março de 1998, bem como os demais documentos, a saber:  

a)qualificação completa do requerente; 

b)fundamentos do pedido; 

c)comprovante de residência; 

d)comprovante de renda do requerente e/ou de quem este dependa economicamente;  

e)declaração de dependencia econômica firmada por quem provê o sustento do requerente, quando for o caso; 

f)demais documentos eventualmente necessários à comprovação da insuficiência de recursos, conforme fundamentação do pedido. 

5.3.1. Em conformidade com o art. 18 § 3º do Decreto Estadual nº 43.876, de 8 de outubro de 2012, servirá como prova suficiente para se 

declarar membro de família de baixa renda, estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, Cad. Único, de que 
trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007; 

5.3.2. A declaração falsa ou inexata de dados constantes do formulário de inscrição, bem como a apresentação de documentos 

falsos,determinará a nulidade da inscrição e dos demais atos dela decorrentes.  

6. TIPO DE CONCURSO 

6.1. Prova 

7. CONDIÇÕES PARA INVESTIDURA NO CARGO OU EMPREGO OBJETO DO CONCURSO PÚBLICO 

 

7.1. A Instituição de Ensino a que pertença o estagiário deve ser conveniada com a PMERJ, e o mesmo deve estar em seu prazo de vigência; 

7.2. O estagiário deverá estar cursando, no primeiro semestre de 2017, os seguintes períodos de seus respectivos cursos de graduação, 
segundo a tabela que se segue: 

 

Curso Duração Período 

Medicina 12 períodos 8º ao 11º período 

Enfermagem 8 períodos 5º ao 7º período 

Fisioterapia 10 períodos 6º ao 9º período 

Nutrição 8 períodos 4º ao 7º período 

Farmácia 8 períodos 4º ao 7º período 

Obs.: Caso o curso tenha duração diferente da tabela acima, considerar-se-á o período mínimo listado até o penúltimo período do curso. 

 

7.3. Ser aprovado, e classificado entre as vagas, no processo seletivo de que trata o presente edital;  

7.4. Apresentar a documentação descrita neste edital. 

8. PRAZO DE VALIDADE 
 

A seleção pública findará sua validade no ato da matrícula para o início do Estágio, sendo a homologação do resultado final das provas 
público em Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro. 

9. DAS PROVAS 

9.1 TIPO: Escrita 

9.2 NATUREZA: Objetiva 

9.3 PROGRAMA DAS PROVAS: Com base no conteúdo da grade curricular da respectiva área do candidato. 

9.4 DATA E LOCAL DA PROVA: O candidato deverá atentar para o local, data e horário da realização de sua prova no cartão de 

confirmação de inscrição disponível para impressão no site www.policiamilitar.rj.gov.br/crsp de acordo com cronograma do Anexo III; 

9.4.1 As provas ocorrerão em dois turnos (manhã e tarde) dos dias 31 de março, 01 e 02 de abril de 2017, em local a ser informado no 

momento da confirmação da inscrição.  

9.4.2 HORÁRIO: Turno da manhã: 08hs às 12hs 

                            Turno da tarde: 14hs às 18hs 
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*O candidato deverá chegar ao local de prova com uma hora de antecedência. 

10. FORMA DE JULGAMENTO DAS PROVAS 

10.1. O resultado final do Exame Intelectual será aferido pelo somatório dos pontos obtidos na prova objetiva; 

10.2. O resultado final do Processo Seletivo será divulgado em quadro de avisos no Centro de Estudos do HCPM (Estácio de Sá, nº 20 - 9º 
andar) e disponibilizado no site www.policiamilitar.rj.gov.br/crsp; 

10.3. Do resultado final constarão apenas os candidatos habilitados na Prova Objetiva, em ordem decrescente, pelo total de pontos obtidos; 

10.4. DAS PROVAS OBJETIVAS: 

10.4.1.  A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para todas as áreas, constará de 40 (quarenta) questões de múltipla 
escolha, valendo cada questão 2,5 (dois vírgula cinco) pontos, com 05 (cinco) alternativas (1, 2, 3, 4 e 5) e uma única opção correta, 

permitindo ao candidato alcançar até 100 (cento) pontos no total; 

10.4.2. Será considerado aprovado, o candidato que obtiver o mínimo de 50,0 (cinqüenta) pontos no total da prova, sendo eliminados os 
candidatos que não atingirem esse percentual; 

10.4.3. Serão aprovados para a realização do estágio remunerado os candidatos que obtiverem nota final acima de 50% de acertos e que 

forem classificados dentro do número de vagas para cada área; 

11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

11.1 Para fins de desempate será considerado aprovado o candidato mais idoso.  

12. DA VISTA DE PROVA E INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS OU APRESENTAÇÃO DE PEDIDO DAS NOTAS ATRIBUIDAS PELA 
BANCA 

EXAMINADORA 

 

12.1. Prazos: O gabarito da prova será publicado no quadro de avisos do Centro de Estudos do Hospital Central da Policia Militar e divulgado 

no site www.policiamilitar.rj.gov.br/crsp no dia 03 de abril de 2017; 

12.2. O candidato poderá interpor recurso fundamentado em até 07 (cinco) dias à partir do dia subseqüente a divulgação dos gabaritos, 

utilizando-se de formulário próprio, para cada questão, disponível no Centro de Estudos do HCPM das 9h às 14h, anexando cópia da 
bibliografia; 

12.3. Os Resultados dos recursos serão divulgados pelo Centro de Estudos do HCPM em 07 (sete) dias após o término do prazo de 

interposição do recurso; 

12.4. O resultado final da Prova Objetiva será publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e/ou disponibilizados no sit e 

www.policiamilitar.rj.gov.br/crsp e dele constarão as notas, por conteúdo, de todos os candidatos convocados.  

 

13. DAS RESERVAS DE VAGAS 

13.1. Fica reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas aos candidatos portadores de necessidades especiais, aprovados no 
exame intelectual, que declararem tal condição de acordo com a legislação pertinente no ato da inscrição e comprovarem através de laudo 
médico no momento da matrícula, caso as atribuições sejam compatíveis com as necessidades especiais apresentadas. 

 

 

14. CRITÉRIOS PARA ALOCAÇÃO DAS VAGAS OFERTADAS 

14.1. Os candidatos que forem aprovados e classificados dentro do número de vagas para cada área, estarão aptos a fazer a matrícula; 
14.2. A matrícula será realizada no Centro de Estudos do HCPM (Estácio de Sá, nº 20 - 9º andar), no dia 20 de março de 2017; 
14.2.1. O candidato deverá chegar ao local de matrícula às 9hs, onde será realizada a primeira chamada entre 09h15minh e 09h30minh, 

podendo o candidato dentro deste horário, escolher o seu local de Estágio. Não será permitida a escolha de local após horário informado no 
edital;  
14.3. Os candidatos aprovados e convocados pela PMERJ deverão comparecer no Centro de Estudos do HCPM, na data e hora 
estabelecidas para escolha da Unidade, que obedecerá a ordem rigorosa de classificação;  
14.4. O candidato que no momento da chamada nominal para alocação, estiver ausente, perderá o direito de escolha da Unidade a que 

corresponderia a sua classificação passando a ocupar o final da lista de chamada do dia. Aquele que não comparecer no local, data e horário 
estabelecido será considerado desistente; 
14.5. O Termo de Compromisso só será assinado pelo candidato que comprovar sua matrícula na data estabelecida nesse edital, na 

Instituição de Ensino conveniada com a PMERJ. A não comprovação de matrícula não permitirá o ingresso no estágio, sem condições de 
recurso; 
14.6. Para a assinatura do Termo de Compromisso, o estagiário deverá entregar declaração original e cópia, expedida pela Instituição de 
Ensino conveniada com a PMERJ; 
14.7. O candidato aprovado e matriculado no estágio deverá apresentar-se no Centro de Estudos do HCPM para receber memorando de 

apresentação a sua unidade/serviço de escolha; 
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14.8. Documentos Necessários: 

a) Duas fotos 3X4 - recente e de frente; 

b) Cópia da Carteira de Identidade; 

c) Cópia do título de eleitor; 

d) Cópia do CPF 

d) Original e cópia de declaração de matrícula em Instituição de Ensino Superior que tenha convênio com a PMERJ; 

e) É necessário que o Estagiário possua conta corrente no banco Bradesco e informá-la no ato da matrícula, para futuro pagamento da 
bolsa. 

15. DO APROVEITAMENTO DAS VAGAS 

15.1. Não havendo o preenchimento das vagas, por falta à matrícula, ou por desistência, será feito o aproveitamento das vagas, 
reclassificando os candidatos que obtiveram no mínimo 60 pontos como nota final, respeitando a ordem de classificação;  
15.2.  O aproveitamento das vagas deverá ocorrer nos dias 02, 03, 04 e 05/04/2017; 
15.3.  A listagem com as novas convocações será afixada em quadro próprio no Centro de Estudos do Hospital Central da Policia Militar;  
15.4. Os candidatos deverão comparecer ao Centro de Estudos do HCPM para o conhecimento das providências necessárias.  

16. OUTRAS ORIENTAÇÕES PRÓPRIAS DO CERTAME 

16.1. Não está sob a responsabilidade da PMERJ a venda de apostilas ou outras publicações relativas aos conteúdos programáticos e 

referências bibliográficas correspondentes ao Processo Seletivo;  

16.2. O candidato, ao inscrever-se, deverá ter pleno conhecimento deste Edital; 
16.3. Todas as convocações, divulgação de avisos e resultados serão publicados, exclusivamente, no Diário Oficial do Estado do Rio de 
Janeiro ou divulgados no site www.policiamilitar.rj.gov.br/crsp e ainda no quadro de avisos do Centro de Estudos do HCPM, ficando sob a 
responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação dos mencionados atos, desobrigando, portanto, a PMERJ de enviar qualquer tipo 

de correspondência para este fim; 
16.4. O Processo Seletivo será homologado pelo Secretário Estadual de Segurança, sendo o ato respectivo publicado no Diário Oficial do 

Estado do Rio de Janeiro; 
16.5. As informações referentes à classificação e à nota do candidato não serão transmitidas por telefone, em hipótese alguma; 

16.6.  É obrigatório o uso de crachá nas dependências das unidades da PMERJ; 
16.7.  Os termos de compromisso dos estágios dos Acadêmicos Bolsistas deverão ser realizados na DPPMERJ, localizado no Quartel 
General da Polícia Militar, na Rua Evaristo da Veiga, 78 e deverão ser apresentados para o início do estágio. Os Termos de Compromisso 
deverão ser renovados no segundo semestre de 2017 para continuidade do estágio;  
16.8.  A renovação do termo de compromisso do estagiário no segundo semestre de 2017 estará condicionada a vigência do convênio da 
Instituição de Ensino com a PMERJ; 
16.9. Não serão renovados os termos de compromisso dos estagiários cujas instituições de ensino estejam com a validade dos convênios 
com a PMERJ vencida. 
16.10. As dúvidas, oriundas das informações neste Edital, poderão ser dirimidas no Centro de Estudos do HCPM, Rua Estácio de Sá nº20/9º 
andar de 2ª a 6ª feira, das 10h às 16h;  

17. ELIMINAÇÃO DO CONCURSO: 

17.1. Será eliminado do concurso o candidato que: I - faltar a quaisquer das provas; II - chegar após o horário estabelecido para a realização 
de qualquer etapa do concurso; III - durante a realização de qualquer prova: a) comunicar-se oralmente, por escrito, por gestos, sinais de 
qualquer natureza ou por qualquer aparelho com outro candidato ou terceiro estranho ao concurso; b) utilizar notas, anotações, livros, 
impressos, manuscritos ou qualquer outro material literário ou visual, salvo se expressamente admitidos no edital; c) portar telefones 
celulares, tablets, máquinas calculadoras, pagers, beeps, agendas eletrônicas, transmissores ou receptores de mensagem ou quaisquer 
outros equipamentos que permitam acesso, armazenamento, transmissão ou recepção de dados, salvo se expressamente admitidos no 
edital; IV - se recusar a seguir as instruções de membro da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe de aplicação e 
apoio às provas ou qualquer outra autoridade presente no local do certame; V - desrespeitar, ofender, agredir ou de qualquer outra forma 

tentar prejudicar outro candidato; VI - se recusar a entregar o material de devolução obrigatória ao término do tempo fixado para a realização 
da prova; VII - se ausentar do local de realização do certame ou da sala que lhe houver sido designada para realização da prova, a qualquer 
tempo e sem autorização ou desacompanhado de fiscal ou membro da equipe de aplicação e apoio às provas; VIII - se retirar ou se ausentar 
do local de realização do certame ou da sala que lhe houver sido designada para realização da prova portando material de devolução 
obrigatória; IX - descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas ou em qualquer material oficial de instruções 
relativas ao certame; X - perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a preparação ou realização das provas; XI - utilizar ou 
tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer etapa ou fase do certame; XII - incorrer 
em outras hipóteses que venham a ser previstas no edital do concurso; § 1º - O candidato poderá ser submetido a detector de metais e à 
identificação por meio da coleta, no local, da impressão digital. § 2º - As entidades e órgãos promotores do concurso público não se 
responsabilizarão pela guarda de objetos ou de equipamentos eletrônicos durante a realização das provas.  
 
 
 

ANEXO I 

BIBLIOGRAFIA INDICADA 

 

I - MEDICINA – EMERGÊNCIA – ADULTO 
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1) Harrison’s Principles of Internal Medicine 19 ed. (vol 1 e 2) – 2015 – Ed McGraw Hill. 

2) Goldman-Cecil Medicine Expert Consult 25 ed. – 2015 – Ed Elsevier 

3) Current Medical Diagnosis & Treatment – 2013 – Ed. Mc Graw Hill. 

4) Emergência Clinica – Abordagem Prática – 6ª edição. Ed. Manole – 2011. 

 

II - ENFERMAGEM 

1)BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde.Departamento de Atenção Básica.Estratégias para o cuidado da pessoa 
com doença crônica: hipertensão arterial sistêmica / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção 
Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2013. 

2)BRASIL, Ministério da Saúde/Cadernos de Atenção básica–Estratégias Para o Cuidado da pessoa com Doença Crônica. Diabetes 
Mellitus. DF. Brasília 2013. 

3)BRASIL, Ministério da Saúde–Manual de AIDPI Neonatal–Organização Panamericana de saúde, Brasília DF, 2012. 

4)BRASIL, Ministério da Saúde/Gestação de Alto Risco, Brasília. DF, 2012. 

5)BRASIL, Ministério da Saúde–Secretaria de Vigilância em Saúde.  Brasília. DF, Dezembro 2013. 

6)BRASIL Agencia Nacional de Vigilância Sanitária. Implantação do Núcleo de Segurança do Paciente e Qualidade em Serviços de 
Saúde/Agencia Nacional de Vigilância Sanitária Brasília, ANVISA 2014. 

7)BRASIL, Ministério da Saúde Assistência Pré-natal Manual Técnico Brasília DF, 2000 

8)BRASIL, Ministério da Saúde Manual de Recomendações para Controle da Tuberculose. Normas e Manuais Técnicos. Brasília DF, 
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